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Campanha de trânsito 
expõe carros acidentados 
para conscientizar 
motoristas em Macaé

Correios concluem primeira etapa de obras do 
Complexo Operacional em Araruama

Governo poderá implementar 
cursos de pré-vestibular 
para ex-alunos de 
escolas estaduais

Nova estação de 
bicicletas vermelhinhas 
é inaugurada em 
Maricá

PRF faz a maior 
apreensão de 
drogas do ano 
em Teresópolis

Correios terão 
alteração no expediente 
durante festas de 
fi m de ano

Com a previsão de aumento do fl uxo 
de veículos nas estradas neste fi m de ano, 
uma campanha em Macaé busca sensibilizar 
a população sobre o problema dos acidentes 
de trânsito expondo veículos acidentados em 
três pontos da cidade.

A população de Maricá ganhou mais 
uma estação de bicicletas vermelhinhas 
nesta terça-feira (20). O equipamento foi 
instalado no Parque Linear do bairro Fla-
mengo.

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) 
fez a maior apreensão de drogas do ano 
em Teresópolis, na madrugada de terça-
feira (20). O material seguia em um carro 
do Jacarezinho, no Rio, para Itaperuna, no 
Noroeste Fluminense...

Os Correios estão funcionando normal-
mente entre os dias 19 e 23 de dezembro e 
também funcionarão na semana de 26 a 30 
de dezembro. Na véspera de Natal (24), o 
expediente será normal nas agências que 
costumam funcionar aos sábados.
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Com a previsão de 
aumento do fl uxo de veículos 
nas estradas neste fi m de ano, 
uma campanha em Macaé 
busca sensibilizar a popu-
lação sobre o problema dos 
acidentes de trânsito expondo 
veículos acidentados em três 
pontos da cidade.

Os carros acidentados 
também estão acompanhados 
de outdoors que contam histó-
rias impactantes, de sofrimen-
to das vítimas e familiares.

Os veículos e suas 
histórias estão expostos nos 
seguintes pontos:

Próximo à cabine da 

PM, no bairro Cavaleiros;
No Trevo das Bandei-

ras, bairro Botafogo;
e na descida da ponte 

Ivan Mundim, bairro Barra de 
Macaé, sentido Lagomar.

Com a iniciativa, a 
Secretaria de Mobil idade 
Urbana espera provocar uma 

mudança de comportamento, 
despertando a maior atenção 
para o próximo e para o trân-
sito seguro.

A Secretaria explica 
que os acidentes com víti-
mas fatais e com sequelas 
graves e permanentes estão 
muitas vezes relacionados ao 

descumprimento de regras 
do trânsito, como o não uso 
do cinto de segurança ou de 
capacete para motociclistas, 
embriaguez ao volante, dire-
ção na contramão e em alta 
velocidade, além do uso de 
celular pelo motorista enquan-
to dirige. 

Na última sexta-feira 
(16), aconteceu a primeira ce-
rimônia de entrega do Comple-
xo dos Correios em Araruama.  
A obra recebeu investimento 
de R$ 2,6 milhões da estatal e 
visa melhorar a prestação de 
serviços postais para a popu-
lação de toda a região. 

Toda a estrutura da Agên-
cia Araruama e do Centro de 

Distribuição Domiciliária (CDD) 
irão funcionar no imóvel, que 
tem aproximadamente 1,5 
mil m² e é localizado na Rua 
Conselheiro Macedo Soares, 
nº 289. 

O Presidente dos Cor-
reios, Floriano Peixoto, partici-
pou do evento e visitou a nova 
instalação onde irá funcionar a 
agência Araruama, que conta 

com efetivo de 14 funcionários, 
e também o CDD Araruama, 
onde atuam 42 empregados. 

O terreno onde está lo-
calizado o novo Complexo dos 
Correios em Araruama perten-
ce à estatal desde outubro de 
1949 e, após a conclusão da 
obra neste imóvel próprio, os 
Correios irão devolver os dois 
imóveis alugados atualmen-

te para o funcionamento da 
Agência dos Correios de Ara-
ruama e do CDD Araruama, 
gerando uma economia para 
a estatal de R$ 193 mil reais 
por ano. 

A primeira etapa da obra, 
que acaba de ser entregue, 
contemplou a reforma do pré-
dio com instalação de pisos, 
forros, banheiros, infraes-

truturas de elétrica, dados e 
hidrossanitária, e instalação 
de climatização.

A reforma do imóvel teve 
início em 11 de julho de 2022 
e o contrato se encerrará em 
11 de março de 2023, mês em 
que está previsto para come-
çar o funcionamento do novo 
Complexo dos Correios, em 
Araruama. 

A população de Maricá ganhou 
mais uma estação de bicicletas ver-
melhinhas nesta terça-feira (20). O 
equipamento foi instalado no Parque 
Linear do bairro Flamengo.

No total, a cidade já conta 
com 210 bicicletas compartilhadas 
distribuídas por diversos bairros. No 
dia 29 de dezembro o município irá 
inaugurar a 22ª estação das verme-
lhinhas, na Orla do Marine, em São 
José do Imbassaí.

De acordo com a Empresa Pú-
blica de Transporte (EPT), o sistema 
é uma forma de promover mobilidade 
urbana com mais sustentabilidade

Como usar:
Qualquer pessoa, morador ou 

visitante, pode usar as vermelhinhas, 
basta baixar o App disponível para 
Android ou iOS e fazer o cadastro 
no sistema.

O uso das bicicletas é to-
talmente gratuito, mas é preciso 
cadastrar um cartão de crédito, para 
adquirir um passe com maior rapidez, 
sem a necessidade de comparecer 
à Sede da EPT para validação dos 
documentos.

De segunda a sexta as bicicle-
tas podem ser usadas pelo período 

de 1h. Aos sábados, domingos e 
feriados os passes são de 2h. As 
bicicletas podem ser devolvidas e 
depois de 15 minutos o interessado 
pode fazer uma nova retirada.

As bicicletas fi cam disponíveis 
de domingo a domingo, das 06h às 
22h para retirada e 24h para devo-
luções.

A Polícia Rodoviária Fe-
deral (PRF) fez a maior apre-
ensão de drogas do ano em 
Teresópolis, na madrugada de 
terça-feira (20). O material se-
guia em um carro do Jacarezi-
nho, no Rio, para Itaperuna, no 
Noroeste Fluminense, segun-

do revelou o próprio motorista 
abordado na fi scalização.

A ação ocorreu no km 71 
da BR-116, em frente ao posto 
da PRF, no bairro Três Córre-
gos. Os agentes encontraram 
drogas escondidas em um 
fundo falso dentro do carro. Ao 

todo foram apreendidos 18 kg 
de maconha em tabletes e 4 kg 
de cocaína em pinos.

Na abordagem, foi verifi -
cado pelos policiais um meca-
nismo incomum no banco tra-
seiro, e que, ao ser acionado, 
abriu um compartimento com 

fundo falso, chamado vulgar-
mente de “mocó”.

Para fazer a abertura do 
compartimento teria que virar 
o volante, ligar o carro, ligar o 
farol e apertar o botão do me-
canismo para o banco traseiro 
ser liberado e ter acesso ao 

“mocó”.
Dentro do carro também 

havia uma mulher no banco 
do carona. Segundo a 110ª 
Delegacia de Polícia, tanto o 
motorista do veículo quanto a 
mulher foram levados para um 
presídio no Rio de Janeiro.

PRF faz a maior apreensão de drogas do ano em Teresópolis

Campanha de trânsito expõe carros acidentados para conscientizar motoristas em Macaé

Correios concluem primeira etapa de obras do Complexo Operacional em Araruama

Nova estação de bicicletas vermelhinhas 
é inaugurada em Maricá
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

72 POLIMIXINA B, SULFATO INJETAVEL 500.000UI FR - AMPOLA F/A 500 Mylan R$ 84,49 R$ 42.245,00

VALOR TOTAL R$ 42.245,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): A L COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA EPP

CNPJ N°: 10.980.954/0001-61 Telefone: (22) 2778-
1624

Endereço: Rua Mário Costa, nº 189, Loja 02, Centro  

Cidade: Casimiro 
de Abreu UF: RJ CEP: 28.860-000

Endereço Eletrônico: a.lcomercio@yahoo.com.br

Representante: Aldir Cotta Froes

RG nº 09.328.344-8 DETRAN/
RJ CPF: 004.160.597-75

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
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de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 

tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 

A L COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
Aldir Cotta Froes

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

18 BUPIVACAINA, CLORIDRATO 5MG/ML (0,5%) ISOBARICA
SOLUCAO INJETAVEL AMPOLA 4ML AMP 2.000 HYPOFARMA R$ 9,31 R$ 18.620,00

78 SUGAMADEX SODICO 100 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL F/A 2 
ML F/A 50 BIOLAB R$ 318,87 R$ 15.943,50

82 TOBRAMICINA 3MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA 5ML FR 120 NOVA QUIMICA R$ 24,45 R$ 2.934,00

VALOR TOTAL R$ 37.497,50

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): CARMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI EPP

CNPJ N°: 28.834.716/0001-03 Telefone: (21) 2718-
5290

Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 292, Barreto

Cidade: Niterói UF: RJ CEP: 24.110-002

Endereço Eletrônico: contatocarmed@gmail.com

Representante: Rafael Valadão Teixeira

RG nº 11903610-1 / DETRAN/
RJ CPF: 085.652.377-10

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-

dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.
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PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-

te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 
CARMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EI-

RELI EPP
Rafael Valadão Teixeira 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________ 

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de 
saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo perío-

do de 12 (doze) meses.

31 CLINDAMICINA, CLORIDRATO DE, 300MG CAPSULA CAP 1.000 TEUTO R$ 6,07 R$ 6.070,00

32 CLOREXIDINA 0,2% SOLUÇÃO AQUOSA. FR MÍNIMO 
100ML FR 480 COSMODERMA R$ 3,25 R$ 1.560,00

46

GLICOSE 10% SOLUCAO INJETAVEL HIPERTONICA, FR 
500ML, SISTEMA FECHADO, COM DIAFRAGMA/MEM-

BRANA AUTOCICATRIZANTE E COM PONTO PARA ADMI-
NISTRACAO DE MEDICAMENTOS

FR 300 FRESENIUS R$ 12,92 R$ 3.876,00

55 LOPERAMIDA 2MG COMP CMP 5.000 PHARMASCIENCE R$ 0,58 R$ 2.900,00

63 N.ACETILCISTEINA 20MG/ML XAROPE. FR MÍNIMO 
100ML FR 480 UNIÃO QUIMICA R$ 24,85 R$ 11.928,00

70 PENTOXIFILINA 400MG COMPRIMIDO REVESTIDO CMP 1.000 E M S R$ 2,30 R$ 2.300,00

VALOR TOTAL R$ 28.634,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): ELEVE COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N°: 38.027.865/0001-14 Telefone: (22) 99757-
6091 

Endereço: Rua XV de Novembro, nº 594, Parte, XV de 
Novembro

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28979-350

Endereço Eletrônico: elevempresarial@gmail.com

Representante: Filippe Cunha Peres

RG nº 23.954.531-2/Órgão 
Expedidor DETRAN /UF: RJ CPF: 146.246.747-40

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 

empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.



Página 8 Edição Nº 1.064, 23 de dezembro de 2022

Continuação Pág. 7 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/SESAU/2022

Município de Araruama
Poder Executivo

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 

da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
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Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

ELEVE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Filippe Cunha Peres 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição de 
medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saú-
de - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 

(doze) meses.

19 BUPIVACAINA, CLORIDRATO 5MG/ML (0,5%) SEM VASOCONSTRI-
TOR SOLUCAO INJETAVEL FR-AMPOLA 20ML F/A 1.000 HYPOFARMA R$ 23,24 R$ 23.240,00

26 CETOPROFENO 50MG COMPRIMIDO CMP 5.000 LEGRAND R$ 1,44 R$ 7.200,00

27 CILOSTASOL 50MG COMPRIMIDO CMP 1.000 EUROFARMA R$ 1,22 R$ 1.220,00

VALOR TOTAL R$ 31.660,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): FARMABES 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ N°: 40.710.180/0001-10 Telefone: (22) 99735-
8568

Endereço: Rua Francisca Pereira Ornellas, nº 45, Bom 
Destino

Cidade: Bom Jar-
dim UF: RJ CEP: 28.660-000

Endereço Eletrônico: comercial.farmabes@gmail.com

Representante: Bruno Emrich da Silva

RG nº 21.847.008-6 / DETRAN/ 
RJ CPF: 154.474.017-47

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
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Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 



Página 11Edição Nº 1.064, 23 de dezembro de 2022

Continuação Pág. 10 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/SESAU/2022

Município de Araruama
Poder Executivo

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

FARMABES MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
Bruno Emrich da Silva 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de 
saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 

de 12 (doze) meses.

44 GLICERINA 95% SUPOSITORIO PEDIÁTRICO SUP 100 GRANADO R$ 15,49 R$ 1.549,00

62 MUPIROCINA CREME 2% (20MG/G) BISNAGA 15. BI 240 PRATI R$ 47,38 R$ 11.371,20

75 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 50MILHÕES/ML FR 1.000 QUESALON R$ 4,23 R$ 4.230,00

85 VARFARINA SODICA 5MG COMPRIMIDO CMP 1.000 UNIÃO QUIMICA R$ 0,63 R$ 630,00

87 VERAPAMIL, CLORIDRATO, 80MG COMPRIMIDO REVESTI-
DO CMP 1.000 GERMED R$ 1,03 R$ 1.030,00

92 IODO METALOIDE 2%+ IODETO DE POTÁSSIO 4%+ AGUA 
DESTILADA-SOLUÇÃO 500ML FRASCO 24 SABRESAFETY R$ 172,31 R$ 4.135,44

93 ÁCIDO TRICLOROACÉTICO 90% 50ML FRASCO 48 TCA R$ 113,00 R$ 5.424,00

VALOR TOTAL R$ 28.369,64
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): GREEN DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N°: 29.866.886/0001-32 Telefone: (22) 99808-
1090

Endereço: Rua Luiz Fernandes Cariello, nº 52, Jardim 
Ornellas

Cidade: Bom Jar-
dim UF: RJ CEP: 28.660-000

Endereço Eletrônico: greenfarma.distribuidora@gmail.
com

Representante: Yan Pedro Magliano Alves

RG nº 28.114.052-5 / DETRAN/ 
RJ CPF: 131.251.907-03

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-

DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Yan Pedro Magliano Alves 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de 
saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 

de 12 (doze) meses.

7 ALPROSTADIL SOLUÇÃO INJETAVEL 500MCG/ML AMPOLA 
- 1 ml AMPOLA 30 WYETH R$ 78,33 R$ 2.349,90
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8 AMINOFILINA 24MG/ML AMPOLA COM 10 ml SOLUCAO IN-
JETAVEL AMP 1.000 FARMACE R$ 8,22 R$ 8.220,00

10 ANFOTERICINA B COMPLEXO LIPIDICO F/A 100 MG F/A 500 CRISTALIA R$ 2.503,45 R$ 1.251.725,00

11 ANFOTERICINA PO LIOFILO 50MG FR-AMPOLA + DILUEN-
TE MINIMO 10 ml F/A 500 CRISTALIA R$ 33,67 R$ 16.835,00

13 BECLOMETASONA, DIPROPIANATO. 50 MCG / DOSE.
AEROSSOL BUCAL. MINIMO 200 DOSES FR 100 CHIESI R$ 37,85 R$ 3.785,00

14
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 200MCG/JATO AE-

ROSOL FR DOSADOR 200 DOSES. SOLUÇÃO AEROSSOL 
SPRAY ORAL.

FR 100 CHIESI R$ 61,78 R$ 6.178,00

15 BECLOMETASONA, DIPROPIONATO COM 50 MCG EM 
SPRAY NASAL.  MÍNIMO 200 DOSES. SEM CFC. FR 100 CHIESI R$ 62,36 R$ 6.236,00

16
BETAMETASONA, ACETATO 3MG/ML + FOSFATO DISSODI-
CO DE BETAMETASONA 3MG/ML SUSPENSAO INJETAVEL 

AMPOLA 1 ml.
AMP 2.000 UNIÃO QUIMICA R$ 17,49 R$ 34.980,00

21 CARBEGOLINA 0,5 MG COMPRIMDO CMP 1.000 PRATI DONADUZZI R$ 36,95 R$ 36.950,00

24 CEFTRIAXONA INJETAVEL INTRAMUSCULAR FR-AMPOLA 
1G + DILUENTE (*) F/A 5.000 EUROFARMA R$ 43,26 R$ 216.300,00

28 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 3MG/ML (0,3%) SOLU-
CAO OFTALMICA FR 5 ml FR 120 NOVARTIS R$ 21,11 R$ 2.533,20

33 CLOREXIDINA, DIGLUCONATO DEGERMANTE, 2%, EM FR 
100 ml FR 3.600 VICPHARMA R$ 5,74 R$ 20.664,00

34
CLOREXIDINA, DIGLUCONATO SOLUCAO ALCOOLICA 

0,5% FR TIPO ALMOTOLIA 100 ml, ACONDICIONADO EM FR 
COM 100 ml

FR 3.600 VICPHARMA R$ 4,03 R$ 14.508,00

35 CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG/ML 1 ml AMP 100 TEUTO R$ 12,44 R$ 1.244,00

36 DEXAMETASONA 1MG/ML (0,1%) SOLUCAO OFTALMICA, 
FR 5 ml. FR 120 NOVARTIS R$ 7,84 R$ 940,80

37 DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO. 50 MG / ML (5%). SOLU-
CAO INJETAVEL FR-AMPOLA 10 ML (**) F/A 300 CRISTALIA R$ 78,87 R$ 23.661,00

38 FENILEFRINA 100 MG/ML (10%) SOLUCAO OFTALMICA FR 
5 ml FR 120 ALLERGAN R$ 12,67 R$ 1.520,40

39 FLUORESCEINA 10 MG/ML (1%) SOLUCAO OFTALMICA FR 
3 ml. FR 60 ALLERGAN R$ 25,39 R$ 1.523,40

40 FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO PORCINO (SURFAC-
TANTE PULMONAR) 120 MG FR-AMPOLA 1,5 ML F/A 60 CHIESI R$ 1.592,81 R$ 95.568,60

41 FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO PORCINO (SURFAC-
TANTE PULMONAR) 240 MG FR-AMPOLA 3 ML F/A 60 CHIESI R$ 2.220,62 R$ 133.237,20

42
FRACAO FOSFOLIPIDICA PULMAO BOVINO OU PORCINO 
(SURFACTANTE PULMONAR) 25MG/ML FRAMPOLA MINI-

MO 4,0ML, PADRAO USO 100MG/KG DE PESO.
F/A 100 ABBVIE R$ 1.340,55 R$ 134.055,00

48
HIDROXIDO DE FERRO COMPLEXO COLOIDAL SOLUCAO 
INJETAVEL ENDOVENOSA 100MG DE FERRO III AMPOLA 5 

ML
AMP 5.000 BLAU R$ 11,80 R$ 59.000,00

50 IMUNOGLOBINA ANTI RHO INJETAVEL FR-AMPOLA MINI-
MO 250 MCG A 300 MCG. F/A 1.000 CSL BEHRINGER R$ 192,79 R$ 192.790,00
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51 ITRACONAZOL 100 MG COMPRIMIDO CMP 5.000 EUROFARMA R$ 11,05 R$ 55.250,00

57 MICFUGINA SÓDICA 50 MG PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO 
INJETAVEL F/A 50 ASTELLAS R$ 188,51 R$ 9.425,50

58 MILRINONA LACTATO 1MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AM-
POLA AMP 50 SANOFI R$ 81,09 R$ 4.054,50

59 MISOPROSTOL 200MCG COMPRIMIDO VAGINAL CMP 300 INFAN R$ 52,95 R$ 15.885,00

61 MORFINA, SULFATO 0,2MG/ML SOLUCAO INJETAVEL SEM 
CONSERVANTE AMPOLA 2 ML AMP 1.200 CRISTALIA R$ 6,02 R$ 7.224,00

66 NITROFURANTOINA 100MG COMPRIMIDO CMP 10.000 TEUTO R$ 0,36 R$ 3.600,00

67 NITROFURANTOINA SUSPENSAO ORAL 5MG/ML FR 100 
ML FR 48 APSEN R$ 20,69 R$ 993,12

68 OCITOCINA (OXITOCINA) SOLUCAO INJETAVEL 5UI/ML AM-
POLA 1 ML. AMP 10.000 MYLAN R$ 2,49 R$ 24.900,00

71 PIRIMETAMINA 25MG COMPRIMIDO CMP 1.000 FARMOQUIMICA R$ 0,07 R$ 70,00

73 PROXIMETACAINA CLORIDRATO 5MG/ML 0,5% SOLUÇÃO 
OFTALMICA 5 ML 120 NOVARTIS R$ 8,85 R$ 1.062,00

74 PVPI (IODO POVIDONA) 2,5% SOLUÇÃO OFTALMICA 5 ML 120 EQUILIBRART R$ 39,93 R$ 4.791,60

76 SACCHAROMYCES CEREVISIAE 100MILHÕES/ML FR 2.000 INFAN R$ 5,94 R$ 11.880,00

77 SALBUTAMOL 100MG DOSE AEROSOL FR 200 DOSES. 
SEM CFC FR 1.000 TEUTO R$ 36,22 R$ 36.220,00

79 SULFADIAZINA 500MG COMPRIMIDO CMP 2.000 THEODORO R$ 0,21 R$ 420,00

80 SULFATO DE MAGNESIO 50% 10 ML AMPOLA 6.000 SAMTEC R$ 8,58 R$ 51.480,00

83 TOBRAMICINA 3MG/G 3,G POMADA OFTALMICA TUBO 60 UNIÃO QUIMICA R$ 31,38 R$ 1.882,80

84 TROPICAMIDA10MG/ML DOLUÇÃO OFTALMICA 5 ML FR 60 NOVARTIS R$ 16,08 R$ 964,80

86 VERAPAMIL, CLORIDRATO SOLUCAO INJETAVEL 2,5MG/
ML AMPOLA 2 ML AMP 100 BLAU R$ 1,81 R$ 181,00

88 VITAMINA B1 (TIAMINA) 100MG/ML SOUÇÃO INJETAVEL 
AMPOLA 1 ML AMP 100 CASULA E VASCONCE-

LOS R$ 12,72 R$ 1.272,00

90 VITELINATO DE PRATA 50MG/ML 5% SOLUÇÃO OFTALMI-
CA FRASCO 120 ALLERGAN R$ 11,16 R$ 1.339,20

91 ÁCIDO ACETICO 5% SOLUÇÃO 500 ML FRASCO 24 BIOMEDH R$ 100,59 R$ 2.414,16

94

CLORIDRATO DE OXIMETAZOLINA 0,5MG 30 ML; CLO-
RIDRATO DE OXIMETAZOLINA ADULTO E PEDIÁTRICO, 

SOLUÇÃO NASAL ESTÁ INDICADO PARA O ALÍVIO SINTO-
MÁTICO DA CONGESTÃO NASAL E NASOFARÍNGEA DE-

CORRENTES DO RESFRIADO COMUM, SINUSITE, FEBRE 
OU OUTRAS ALERGIAS DAS VIAS AÉREAS SUPERIORES.

FRASCO 10 TEUTO R$ 18,04 R$ 180,40

VALOR TOTAL R$ 2.500.294,58
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): JBT INDUSTRIA 
E COMERCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ N°: 27.168.027/0001-44 Telefone: (22) 2665-
1526

Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 2.200, loja 02, Centro

Cidade: Ararua-
ma UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: jbtcomercio@gmail.com

Representante: Thuan Ferracini Carvalho Amaral Gui-
marães

RG nº 30.333.757-0 DETRAN/
RJ CPF: 174.745.717-57

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 

com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 



Página 17Edição Nº 1.064, 23 de dezembro de 2022

Continuação Pág. 16 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/SESAU/2022

Município de Araruama
Poder Executivo

obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-

te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 

privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 
JBT INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPORTAÇÃO EX-

PORTAÇÃO LTDA 
Thuan Ferracini Carvalho Amaral Guimarães 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

3 ACIDO URSODESOXICÓLICO 150MG COMPRIMIDO CMP 300 EMS R$ 3,56 R$ 1.068,00
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12 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO CMP 1.000 ASPEN R$ 3,59 R$ 3.590,00

20 CAL SODADA – GL DE 4,3 KG BALDE 10 ATRASORB R$ 265,85 R$ 2.658,50

22 CARBONATO DE CALCIO 500MG + COLECALCIFEROL 400UI CMP 1.000 NATULAB R$ 1,18 R$ 1.180,00

23 CARBONATO DE CALCIO 500MG, COMPRIMIDO, CALCIO ELE-
MENTAR CMP 1.000 VITAMEDIC R$ 1,03 R$ 1.030,00

52 LEVOTIROXINA SODICA 100MCG COMPRIMIDO CMP 1.000 MERCK R$ 0,71 R$ 710,00

53 LEVOTIROXINA SODICA 25MCG COMPRIMIDO CMP 1.000 MERCK R$ 0,61 R$ 610,00

54 LEVOTIROXINA SODICA 50MCG COMPRIMIDO CMP 1.000 MERCK R$ 0,65 R$ 650,00

56 METROPOLOL TARTARATO 1MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 5ML AMP 1.000 CRISTÁLIA R$ 30,20 R$ 30.200,00

65 NIFEDIPINA 10MG CAPSULA GELATINOSA MOLE CAP 1.000 NEO QUIMICA R$ 0,66 R$ 660,00

VALOR TOTAL R$ 42.356,50

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): JMX DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPI-
TALARES LTDA

CNPJ N°: 38.086.197/0001-04 Telefone: (22) 99861-
9617

Endereço: Av. Gladstone José de Oliveira, nº 527, Lote 
11, casa 101, Praça da Bandeira
Cidade: Ararua-
ma UF: RJ CEP: 28.979-660

Endereço Eletrônico: jmxdristri@gmail.com

Representante: Maria Julimar Domingues de Mello

RG nº 04.434.760-7 / DETRAN 
/RJ CPF: 514.340.597-15

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 

empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 

conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
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do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e 
a fi scalização da execução do contrato por servidor desig-
nado pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformi-
dade com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de 
sua execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imedia-
tamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verifi car na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de execução ou de materiais empregados, nos prazos 
estipulados, para que se efetue a correção de situações 
adversas e para o atendimento imediato das reclamações 
e/ou solicitações da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato 
por meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos 
às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o 
assunto, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRE-
ÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicial-
mente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; convocar os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

JMX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS E HOSPITALARES LTDA Maria Julimar Do-

mingues de Mello
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

25 CEFUROXIMA INJETAVEL 750MG EV F/A 1.000 AUROBINDO R$ 31,53 R$ 31.530,00

VALOR TOTAL R$ 31.530,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): LUX MED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N°: 11.595.806/0001-96 Telefone: (22) 2380-
1382

Endereço: Avenida Silva Jardim, nº 24, Reginópolis

Cidade: Silva Jar-
dim UF: RJ CEP: 28.820-000

Endereço Eletrônico: luxmeddistribuidora@gmail.com

Representante: LUCIANA DA CONCEIÇÃO

RG nº 20.480.125-2 DETRAN/
RJ CPF: 101.977.517-33

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 

da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
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edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

LUX MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Luciana da Conceição 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saú-
de - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 

(doze) meses.

4 ALCOOL 70 USO ANTISÉPTICO (APLICAÇÃO NA PELE).
FR ALMOTOLIA 100ML FR 6.000 PROLINK R$ 3,72 R$ 22.320,00

6 ALFAEPOETINA HUMANA 4000UI AMPOLA SUBCUTANEA 1ML AMPOLA 300 NUTRIEX R$ 230,70 R$ 69.210,00

29 CLARITROMICINA 500MG COMPRIMIDO CMP 1.000 E.M.S R$ 15,74 R$ 15.740,00

81 TEICOPLANINA INJETAVEL 400MG FR-AMPOLA F/A 300 FRESENIUS R$ 605,00 R$ 181.500,00

VALOR TOTAL R$ 288.770,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): MAMÉDICO 
CIRÚRGICO LTDA ME

CNPJ N°: 00.823.255/0001-54 Telefone: (22) 2673-
6025

Endereço: Rua da Glória, lote 5, quadra 2, Boa Perna

Cidade: Ararua-
ma UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: comercialmamedico@outlook.com

Representante: IGOR BARBOSA BARCELOS

RG nº 095101036 DIC/RJ CPF: 088.907.877-75

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 

não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 

execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
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resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 
MAMÉDICO CIRÚRGICO LTDA ME 

Igor Barbosa Barcelos 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - Hospital 
Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) meses.

5 ALCOOL ETILICO A 70%, PARA USO ANTISSEPTICO NA PELE (DESIN-
FECCAO), FR 1000ML UN 2.400 TUPI R$ 11,18 R$ 26.832,00

VALOR TOTAL R$ 26.832,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): MLJ DISTRIBUI-
DORA LTDA

CNPJ N°: 36.403.055/0001-90 Telefone: 22 99616-
3993

Endereço: Rua Projetada 6, nº 41, loja 2, São Sebastião

Cidade: Casimiro 
de Abreu UF: RJ CEP: 28.860-000

Endereço Eletrônico: contato@mljdistribuidora.com

Representante: João Marcos de F. Marquesine

RG nº 28.190.183-5 / DIC/RJ CPF: 146.070.487-80

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 

esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 

080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS



Página 26 Edição Nº 1.064, 23 de dezembro de 2022

Continuação Pág. 25 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/SESAU/2022

Município de Araruama
Poder Executivo

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

MLJ DISTRIBUIDORA LTDA
João Marcos de F. Marquesine 

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

30 CLARITROMICINA 250/5ML FR 60 SIGMA FHARMA R$ 123,23 R$ 7.393,80

49
HIDROXIETILAMIDO 60MG/ML (6%), SOLUÇÃO INJETÁVEL, FR 
500ML, SISTEMA FECHADO, COM DIAFRAGMA / MEMBRANA 

AUTOCICATRIZANTE
FR 200 FRESENIUS R$ 141,19 R$ 28.238,00

VALOR TOTAL R$ 35.631,80

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): POWER MED 
HOSPITALAR LTDA

CNPJ N°: 42.241.234/0001-70 Telefone: (21) 3795-
9747

Endereço: Estrada do Pau Ferro, nº 480, Bloco 1, Salas 
401/402, Pechincha

Cidade: Rio de 
Janeiro UF: RJ CEP: 22.743-051

Endereço Eletrônico: powermedadm@gmail.com

Representante: Albano Cesar Vieira Fernandes

RG nº 04.390.919-1 / IFP/RJ CPF: 701.408.047-49

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.
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PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 

de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 

conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
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ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

POWER MED HOSPITALAR LTDA 
Albano Cesar Vieira Fernandes 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

1 ACIDO ASCORBICO (VITAMINA C) 500MG COMPRIMIDO CMP 10.000 AIRELA R$ 1,12 R$ 11.200,00

17 BISACODIL 5MG COMPRIMIDO DRA 5.000 NEOQUIMICA R$ 0,44 R$ 2.200,00

47 HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 25MG CMP 1.000 GEOLAB R$ 3,97 R$ 3.970,00

69 OXIDO DE ZINCO 150MG/G + VITAMINA A 5000UI/G + VITAMINA D 
900UI/G POMADA BISNAGA 45G BIS 500 VITAMEDIC R$ 17,69 R$ 8.845,00

89 VITAMINA B1 (TIAMINA) 300MG COMPRIMIDO. CMP 5.000 TEUTO R$ 0,72 R$ 3.600,00

VALOR TOTAL R$ 29.815,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): REAL NUTRIÇÃO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N°: 18.716.271/0001-03 Telefone: (22) 2778-
3773

Endereço: Rua Haroldo Gaspar, nº 443, Loja 02, Santa 
Ely

Cidade: Casimiro 
de Abreu UF: RJ CEP: 28.860-000

Endereço Eletrônico: realnutricao@yahoo.com.br

Representante: Luís Henrique Sousa Pedro Junior
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RG nº 23.483.088-3 DETRAN/
RJ CPF: 133.129.767-23

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-

mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 

especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 
REAL NUTRIÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Luís Henrique Sousa Pedro Junior 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saú-
de - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 

(doze) meses.

9 AMPICILINA SODICA 2G + SULBACTAM SODICO 1G INJETA-
VEL FR-AMPOLA F/A 300 FRESENIUS R$ 66,98 R$ 20.094,00

43 GABAPENTINA 400MG CÁP CÁP 1.000 GERMED GENERICO R$ 3,90 R$ 3.900,00

45 GLICLAZIDA 30MG LIBERACAO CONTROLADA CMP 5.000 PHARLAB GENERICO R$ 0,99 R$ 4.950,00

VALOR TOTAL R$ 28.944,00
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): SERRANA DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

CNPJ N°: 19.907.582/0001-12 Telefone: (22) 2561-
3115 

Endereço: Estrada do Tamborim, nº 10, Largo do Ma-
chado

Cidade: Santa 
Maria Madalena UF: RJ CEP: 28.770-000

Endereço Eletrônico: idel.assessoriacontabil@gmail.com

Representante: Kátia Tonassi Signorelli

RG nº 90.850.072-1 / DE-
TRAN/RJ CPF: 054.433.597-03

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 

com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
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obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-

te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 

privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 
SERRANA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE LTDA 
Kátia Tonassi Signorelli 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:
CPF:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/SESAU/2022

Aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2022, o 
MUNICIPIO DE ARARUAMA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Avenida John Kennedy, n° 
120, Araruama, Centro, nesta Cidade, neste ato represen-
tado pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, 
Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domicilia-
da nesta Cidade, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde de Araruama, CNPJ nº  11.885.839/0001-70, com 
sede na Av. Getulio Vargas, s/nº, Centro, Araruama/RJ, 
CEP: 28.970-000 e pela Secretária Municipal de Saúde, 
Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, brasileira, solteira,  
portadora da carteira identidade nº 000.404.641, expedida 
pelo COREN, inscrita no CPF sob o nº 020.787.147-71, 
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante sim-
plesmente denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em 
face da classifi cação das propostas de preços no Pregão 

Presencial – SRP n.º 080/2022, para formação da Ata 
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata 
de julgamento e classifi cação das propostas, RESOLVE 
registrar os preços para futura e eventual aquisição 
de medicamentos visando atender a unidade de saúde 
- Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período 
de 12 (doze) meses. Estando de acordo com as especi-
fi cações no Termo de Referência da SESAU – ANEXO I 
do Edital às fl s. 191 a 250 na Ata de Sessão Pública de 
Credenciamento constante às fl s. 1.827 a 1.828 do pro-
cesso administrativo n.º 13.741/2022, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com 
os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro 
de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de 
sua publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como órgão gerenciador, na forma 
prevista no instrumento editalício, com as sociedades 
empresarias que tiverem preços registrados, na forma 
do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalida-
des legais e nada mais havendo a constar, lavrando-se 

esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do 
Município de Araruama, pela Secretaria, bem como 
pelos representantes das sociedades empresárias com 
preços registrados, devendo a mesma ser publicada no 
Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste no Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos visando atender a unidade 
de saúde - Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n.º 13.741/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALI-
DADE DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO TOTAL

Aquisição de medicamentos visando atender a unidade de saúde - 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates, pelo período de 12 (doze) 

meses.

2 ACIDO FOLINICO 15MG COMPRIMIDO CMP 1.500 Hipolabor R$ 2,55 R$ 3.825,00
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60 MISOPROSTOL 25MCG COMPRIMIDO VAGINAL CMP 300 Infan R$ 23,35 R$ 7.005,00

64 N.ACETIL-CISTEINA 600MG ENVELOPE ENV 5.000 Geolab R$ 3,42 R$ 17.100,00

VALOR TOTAL R$ 27.930,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente de Ata de Re-
gistro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue:

Empresa Fornecedora (Razão Social): START MED 
DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N°: 16.776.949/0001-18 Te le fone :  (22) 
2778-4419

Endereço: Rua Fábio José Ribeiro, nº 304, Loja, Centro

Cidade: Casimiro 
de Abreu UF: RJ CEP: 28.860-000

Endereço Eletrônico: contato.startmed@gmail.com

Representante: Guilherme de Oliveira Macabu

RG nº 04048584605/ Órgão Expe-
didor DETRAN / UF: RJ

CPF: 111.169.747-
70

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por ITEM será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO

A licitante vencedora deverá executar o objeto pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, respeitada a 
ordem de registro, selecionará as empresas para os quais 
serão emitidos os pedidos, de forma parcial, de acordo 
com a necessidade da contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O material será entregue 
conforme Termo de Referência (Anexo I) em até 05 (cinco) 
dias corridos, após a emissão da nota de empenho, de 
acordo com setor requisitante;

PARÁGRAFO TERCEIRO. O local de entrega será 
conforme Termo de Referência (Anexo I) na DIALP (Divisão 
de Almoxarifado e Patrimônio), situada na Avenida Getúlio 
Vargas s/nº, Centro – Araruama – RJ;

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Re-
gistro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará, 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela SESAU 
que apontará quantitativo a ser contratado, bem como 
prazo e setores englobados, de acordo com sua necessi-
dade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 080/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Entregar/Executar o objeto 
no local determinado no Termo de Referência conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega/execução do objeto do contrato por 
meio do Gestor do contrato;
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II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 080/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
080/2022.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 080/2022, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
13.741/2022.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 04 de Outubro de 2022.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LIVIA BELLO 

Prefeita 

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

 
START MED DISTRIBUIDORA LTDA

Guilherme de Oliveira Macabu
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome: 
CPF:

EXTRATO

Contrato de Aquisição nº 20/SEPOL/2022

PARTES: Contratante: Município de Araruama 
(Secretaria Municipal de Políticas Sociais, Trabalho 
e Habitação);

Contratada: ATX DISTRIBUIDORIA DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 37.566.396/0001-49).

OBJETO: Aquisição de leite em pó integral, o qual 
será fornecido ao atendido pelos CRAS.

VALOR: O valor total do presente Contrato é de R$ 
172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais);

A presente despesa será efetuada através do Progra-
ma de Trabalho nº 07.001.001.8.122.46.2030

N.D: 3.3.90.30.99.00.00.00 
Ficha: 36
Fonte de Recursos: 100
Empenho: 402/2022

Valor: R$ 86.400,00 (oitenta e seis mil e quatrocentos 
reais)

O restante será empenhado no exercício fi nanceiro 
posterior

Processo Administrativo: 9481/2022

PRAZO: O presente contrato será de 12 (doze) meses, 
a contar da data de publicação do instrumento contratual.

DATA DE CELEBRAÇÃO: 30 de novembro de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 190/SEMAM/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMAM   
(CONTRATANTE) e AMX COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES EIRELI ME – CNPJ nº 26.726.146/0001-02  – 
(CONTRATADA).

OBJETO: A contratação de empresa especializada 
em corte, desgalhamento, destocamento e desenraiza-
mento de árvore; poda de árvore; retirada de material 
proveniente de poda, de varredura ou de limpezas 
diversas, pelo Sistema de Registro de Preço, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante  –  Processo Admi-
nistrativo n° 23868/2021.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Pregão Pre-
sencial n° 131/2021.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação do instrumento contratual.

VALOR:  R$ 875.585,10  (oitocentos e setenta e cinco 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e dez centavos)  
–  Leis  10.520  –  Lei   Federal     n°  8.666/93  –  e os  
recursos orçamentários e fi nanceiros para a liquidação 
do presente objeto, correrão à conta do Programa de 
Trabalho n° 18.541.2189  –  Natureza de Despesa  n° 
3.3.90.39.00.00.00; Ficha n° 245.

 DATA DA CELEBRAÇÃO: 24 de Novembro de 2022.
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COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA-CA-
DEP

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO Nº 019/2022 DE 
15/12/2022

SEQ. PROCESSO DATA DE 
ABERTURA RESULTADO

01 PMARA/ 
000493/2022 09/11/2022 INDEFERIDO

02 PMARA/ 
000498/2022 11/11/2022 INDEFERIDO

03 PMARA/ 
000499/2022 16/11/2022 INDEFERIDO 

04 PMARA/ 
000501/2022 17/11/2022 DEFERIDO

05 PMARA/ 
000502/2022 17/11/2022 INDEFERIDO

06 PMARA/ 
000503/2022 18/11/2022 INDEFERIDO

07 PMARA/ 
000506/2022 22/11/2022 INDEFERIDO

08 PMARA/ 
000507/2022 23/11/2022 DEFERIDO

09 PMARA/ 
000521/2022 28/11/2022 INDEFERIDO

10 PMARA/ 
000522/2022 30/11/2022 DEFERIDO

11 PMARA/ 
000524/2022 02/12/2022 INDEFERIDO

12 PMARA/ 
000531/2022 06/12/2022 DEFERIDO

Dirlei Silva Sodré
Presidente - CADEP

PORTARIA Nº 850
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.

DECLARA A DESISTÊNCIA DA CANDIDATA PRISCI-
LA MARTINS MENDES - MATRÍCULA 9960268, DO 

CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e competência 
conferidas por Lei, especialmente o disposto nos Incisos 
VII e IX, do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, e:

Considerando o que restou provado nos autos do 
Processo Administrativo n° 6.830/2022;

Considerando, que nos termos da Constituição Federal 
Artigo 5° XXXVI, “A Lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”;

Considerando, fi nalmente o disposto pelo Art. 85, inciso 
IX do Estatuto dos Servidores Municipais de Araruama c/c 
o Art. 34, inciso II da Lei Federal 8.112/90.

RESOLVE:

I – DECLARAR A DESISTÊNCIA de PRISCILA MAR-
TINS MENDES, Matrícula 9960268, do cargo de Técnico 
em Enfermagem, em razão de não ter se apresentado 
para o início do exercício até a presente data.

II – PROMOVA a SEADM - Secretaria de Administração 
as anotações e registro cabíveis.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 19 de dezembro de 2022.

Livia Soares Bello da Silva
Prefeita

ADIAMENTO SINE DIE

A Prefeitura Municipal de Araruama torna público 
o ADIAMENTO SINE DIE do PREGÃO PRESENCIAL 
108/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corre-
tiva, com reposição de peças de utensílios domésticos 
pertencentes à SEPOL e seus Equipamentos de proteção 
social pelo período de 12 (doze) meses, em virtude de 
solicitação da Secretaria Requisitante. A nova data para 
sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será 
oportunamente publicada conforme determinação legal.

Araruama, 22 de dezembro de 2022.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 10625/2022

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 069/2022

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar o 
transporte de alunos da rede municipal de ensino, 
referente à locação de 27 ônibus com 45 lugares cada, 
pelo período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: 04/01/2023

Hora: 10h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SEDUC

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120- Centro- Araruama, a par-
tir de 23/12/2022, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A., sendo o 
sócio administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 
500 folhas, que será entregue, na comissão de Licitação, 
no endereço supracitado.

Araruama, 22 de dezembro de 2022.

CAIO BENITES RANGEL
PREGOEIRO

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 18474/2022

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 115/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de materiais diversos para praças e logra-
douros do Município de Araruama /RJ, pelo Sistema de 
registro de preço pelo prazo de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: 06/01/2023

Hora: 10h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SOUSP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama, a 
partir de 27/12/2022, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A., sendo o 
sócio administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 
500 folhas, que será entregue, na comissão de Licitação, 
no endereço supracitado.

Araruama, 22 de dezembro de 2022.

CAIO BENITES RANGEL
PREGOEIRO

Município de Araruama
Poder Executivo
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 21845/2022

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 127/2022

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de Bica Corrida, para a manutenção de logra-
douros e vias públicas no Município de Araruama/RJ. 
Demanda de 12 (doze) meses.

DATA DE ABERTURA: 05/01/2023

Hora: 10h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SOUSP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama, a 
partir de 26/12/2022, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A., sendo o 
sócio administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 
500 folhas, que será entregue, na comissão de Licitação, 
no endereço supracitado.

Araruama, 22 de dezembro de 2022.

CAIO BENITES RANGEL
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 17262/2022

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 128/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na prestação de Serviços de manutenção Preventiva 
e Corretiva, bem como Instalação e Desinstalação de 
Equipamentos de Refrigeração (Ar Condicionado Split 
e Janela, Bebedouro, Geladeira, Freezer e Frigobar), 
com fornecimento de 20 % de material do valor do fi nal 
do contrato, peças novas e originais nos equipamentos 
de refrigeração, visando suprir as necessidades do Paço 
Municipal e demais Secretarias externas, conforme Termo 
de Referência – Anexo I.

DATA DE ABERTURA: 05/01/2023    Hora: 15h00min.

SECRETARIA REQUISITANTE: SEADM
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002.

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120 – Centro – Araruama, a 
partir de 26/12/2022, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A., sendo o 
sócio administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 
500 folhas, que será entregue, na comissão de Licitação, 
no endereço supracitado.

Araruama, 22 de dezembro de 2022.

CAIO BENITES RANGEL
PREGOEIRO

IMPUGNAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
11/2022

Publica: A IMPUGNAÇÃO interposta pela UDTECH 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME, através do Processo 
Administrativo nº 23953/2022, que foi julgada PROCEDEN-
TE pela Secretaria Requisitante.

RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO SRP 
114/2022

Publica: O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 
pela empresa RPLE DISTRIBUIÇÃO DE LIVROS LTDA, 
através do Processo Administrativo nº 23912/2022, que 
foi julgado PROCEDENTE.

IMPUGNAÇÃO – PREGÃO SRP 115/2022

Publica: A IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa 
IMPERIUM LOGÍSTICA, COMEX E ENGENHARIA LTDA, 
através do Processo Administrativo nº 23247/2022, que foi 
julgado PROCEDENTE.

RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO 117/2022

Publica: O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto 
pela empresa G3 AUTOMOTIVE VEÍCULOS LTDA, atra-
vés do Processo Administrativo nº 24691/2022, que foi 
julgado IMPROCEDENTE.

Município de Araruama
Poder Executivo

O cuidado com o cida-
dão fl uminense e suas princi-
pais necessidades foram uma 
das marcas do Governo do 
Estado neste 2022. A gestão 
estadual seguiu dando voz 
aos mais vulneráveis, pos-
sibilitou novas perspectivas 
de vida e assegurou direitos 
imprescindíveis para a popu-
lação. Ao todo foram inves-
tidos R$ 650 milhões para 
diferentes iniciativas da pasta 
de Desenvolvimento Social e 
Direitos Humanos. 

Programas como o Res-
taurante do Povo e o Café 
do Trabalhador ganharam 
mais força e têm garantido 
uma alimentação digna e de 

qualidade em diferentes mu-
nicípios, oferecendo cerca de 
32 mil refeições por dia.

Este ano, unidades do 
Restaurante do Povo em 
Belford Roxo e São Gonçalo 
foram inauguradas, possi-
bilitando comida no prato a 
preços populares. Com 10 
restaurantes funcionando em 
todo o estado, a expectativa 
é de que, no próximo ano, 
esse número aumente para 
26. Em 2022 já foram mais 
de 4,5 milhões de refeições 
servidas. Enquanto o almo-
ço está garantido, o café da 
manhã fi ca por conta do Café 
do Trabalhador, iniciativa que 
foi expandida e hoje marca 

presença em 26 municípios, 
com 28 diferentes pontos 
que oferecem kits com café, 
pão com manteiga e fruta a 
R$ 0,50.

Socorro para momentos 
difíceis

Para famílias que en-
frentaram dificuldades com 
tragédias naturais e fi caram 
desabrigadas, desalojadas, 
ou que sofreram com as 
consequências causadas 
pela pandemia da Covid-19, 
iniciativas como o Supera 
RJ, o Cartão Recomeçar e o 
Aluguel Social estão ajudan-
do famílias a se reerguerem. 
Só pelo Supera RJ, programa 

de renda mínima, foram cerca 
de R$ 243 milhões em investi-
mentos este ano. Já o Cartão 
Recomeçar, que destina R$ 3 
mil para vítimas de fortes chu-
vas recuperarem suas casas, 
benefi ciou 21 mil famílias com 
mais de R$ 60 milhões em re-
cursos. Por sua vez, o Aluguel 
Social, que atende em caráter 
de urgência cidadãos que 
se encontram sem moradia, 
teve um investimento de R$ 
40 milhões.

Atenção especial para 
mulheres vítimas de 

violência
O cuidado e a proteção 

com a mulher se destacaram 

ainda mais durante 2022. Nos 
Centros Integrados de Atendi-
mentos à Mulher (CIAMs) e 
nos Centros Especializados 
de Atendimento à Mulher 
(CEAMs) foram cerca de 15 
mil atendimentos em dez 
cidades no estado. Além de 
atender vítimas de violência, 
o Governo do Estado também 
tem atuado na prevenção. 
No Programa Empoderadas, 
por exemplo, já são 42 polos 
ativos que ensinam técnicas 
preventivas de defesa e pro-
teção pessoal para mulheres. 
Nas ações de enfrentamento 
à violência contra as mulhe-
res foram investidos mais de 
20 milhões de reais.

Estado investiu R$ 650 milhões em ações de Desenvolvimento Social neste ano
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PROCESSO Nº 13465/2022

IMPACTAR CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 
33.774.801/0001-63, torna público que RECEBEU a Licen-
ça Ambiental DE OPERAÇÃO nº 183/2022, de acordo 
com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, 
para a(s) atividade(s) de 41.20-4-00 - Construção de 
edifícios; 01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura 
não especifi cadas anteriormente; 25.11-0-00 - Fabrica-
ção de estruturas metálicas; 33.14-7-13 - Manutenção e 
reparação de máquinas-ferramenta; 37.01-1-00 - Gestão 
de redes de esgoto; 37.02-9-00 - Atividades relacionadas 
a esgoto, exceto a gestão de redes; 38.11-4-00 - Coleta 
de resíduos não-perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de resí-
duos perigosos; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros 
serviços de gestão de resíduos; 42.11-1-01 - Construção 
de rodovias e ferrovias; 42.13-8-00 - Obras de urbaniza-
ção - ruas, praças e calçadas; 42.92-8-01 - Montagem 
de estruturas metálicas; 42.99-5-01 - Construção de 
instalações esportivas e recreativas; 43.21-5-00 - Ins-
talação e manutenção elétrica; 43.22-3-02 - Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração; 43.29-1-04 - Montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 
e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
civil; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes 
e outras estruturas temporárias; 43.99-1-04 - Serviços 
de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em 
obras; 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços 
de água; 43.99-1-99 - Serviços especializados para 
construção não especifi cados anteriormente; 45.20-0-
01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores; 49.23-0-02 - Serviço de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
52.21-4-00 - Concessionárias de rodovias, pontes, túneis 
e serviços relacionados; 66.22-3-00 - Corretores e agen-
tes de seguros, de planos de previdência complementar 
e de saúde; 68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda 
e avaliação de imóveis; 71.19-7-01 - Serviços de carto-
grafi a, topografi a e geodésia; 73.12-2-00 - Agenciamento 
de espaços para publicidade, exceto em veículos de 
comunicação; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem 
condutor; 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipa-
mentos agrícolas sem operador; 77.32-2-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios; 77.39-0-01 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para extração de minérios e 
petróleo, sem operador; 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especifi cados 
anteriormente, sem operador; 78.20-5-00 - Locação de 
mão-de-obra temporária; 81.11-7-00 - Serviços combina-
dos para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios, situada 
no seguinte endereço: Rua Jeremias José de Araújo, 53, 
Centro, Araruama, RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 23451/2022

RM DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ nº 39.943.588/0001-52, torna público que RECE-
BEU a Licença Ambiental DE OPERAÇÃO nº 297/2022, 
de acordo com o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 
138/2018, para a(s) atividade(s) de 46.47-8-01 - Comér-
cio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profi ssionais, exceto 
sob medida; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-
02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.29-1-01 
- Instalação de painéis publicitários; 43.30-4-99 - Outras 
obras de acabamento da construção; 43.99-1-03 - Obras 
de alvenaria; 46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos 
de cama, mesa e banho; 46.42-7-02 - Comércio ataca-
dista de roupas e acessórios para uso profi ssional e de 
segurança do trabalho; 46.44-3-01 - Comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano; 46.46-0-01 
- Comércio atacadista de cosméticos e produtos de per-
fumaria; 46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos 
de higiene pessoal; 46.49-4-01 - Comércio atacadista 
de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrôni-
cos de uso pessoal e doméstico; 46.49-4-08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente; 46.51-6-01 - Comércio 
atacadista de equipamentos de informática; 46.79-6-
99 - Comércio atacadista de materiais de construção 
em geral; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material 
elétrico; 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática, situada 
no seguinte endereço: Rua Quintino, n°16, lote 004, 
Fazendinha, Araruama, RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 17631/ 2022

Requerente Marcelei Batista de Souza, CPF nº 
053.668.887-78, torna público que RECEBEU a Licença 
Ambiental Prévia (LAP) nº 0247/ 2022, de acordo com 
o Artigo 70 da Lei Complementar Nº 138/2018, para a 
atividade de Projeto de Aprovação de Residência Mul-
tifamiliar, no seguinte endereço: Rua Victor Costa, Lote 
15, Loteamento Jardim Gávea, situado no lugar de Capa 
Azul – Zona Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

PROCESSO Nº 21239 / 2020

MARIA DA LUZ CARDOSO TOMÉ E OUTROS, 
CPF 041.148.167-39, RECEBEU da SECRETARIA 
DE AMBIENTE, AGRICULTURA, ABASTECIMEN-
TO E PESCA, em 07 de julho de 2021 à LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA, Nº 0149/2021 com 
validade ate 07/07/2025, Para a Atividade de Projeto 
Multifamiliar para Substituição de Projeto Multifamiliar 
Aprovado descrito da seguinte forma: Área do lote com 
7.421,60m², área total das casas com 1.823,87m² e 
taxa de ocupação 24,58%.

Licença Ambiental
de Araruama

Os Correios estão 
funcionando normal-
mente entre os dias 
19 e 23 de dezembro 
e também funcionarão 
na semana de 26 a 
30 de dezembro. Na 
véspera de Natal (24), 
o expediente será nor-
mal nas agências que 
costumam funcionar 
aos sábados. Já na vés-
pera do ano novo (31), 
não haverá expediente. 
Segundo os Correios, o 
atendimento nas agên-
cias voltará a partir da 
segunda-feira, dia 2 de 
janeiro de 2023.  

De acordo com 
a estatal, a Central de 
Atendimento dos Cor-
reios (CAC) funcionará 
normalmente no dia 

24, das 8h às 14h. Não 
haverá atendimento dos 
operadores no dia 31 de 
dezembro, serviço só 
voltará no primeiro dia 
útil do ano que inicia.

“ O s  c a n a i s  d e 
atendimento automa-
tizados Fale Conosco; 
chat e telefones 0800 
725 7282, 0800 725 
0100 e 3003 0100 fun-
cionarão normalmente, 
24 horas por dia, 7 dias 
por semana”, informou, 
em nota, os Correios.

Endereços e horá-
rios de funcionamento 
das agências – inclu-
sive daquelas que fun-
cionam aos sábados – 
podem ser consultados 
via aplicativo ou site 
dos Correios.

A Assembleia Le-
gislativa do Estado do 
Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou em segunda 
discussão, nesta terça-
feira (20), o Projeto de 
Lei 402/15, do deputa-
do Waldeck Carneiro 
(PSB) e do ex-deputado 
Renato Cozzolino, que 
autoriza o Governo do 
Estado a implementar 
cursos de pré-vestibu-
lar gratuitos para ex
-alunos das escolas da 
Secretaria de Estado de 
Educação, da Funda-
ção de Apoio à Escola 
Técnica (FAETEC) ou 
de universidades es-
taduais. A medida se-
gue para o governador 
Cláudio Castro, que tem 
até 15 dias úteis para 
sancioná-la ou vetá-la.

Os cursos pode-
rão ser oferecidos em 
qualquer município do 
estado, preferencial-

mente no turno da noite 
ou aos sábados, a cri-
tério de cada unidade 
escolar, de modo que 
não interfira no funcio-
namento das atividades 
regulares. Para minis-
trar as aulas e realizar a 
coordenação pedagógi-
ca, o Executivo deverá 
priorizar os professo-
res e pedagogos vin-
culados à SEEDUC e 
à FAETEC, que terão 
direito à gratif icação 
extraordinária.

Caso haja sobra 
de vagas, elas poderão 
ser destinadas a alunos 
que estão cursando o 3º 
ano do Ensino Médio. 
O Governo do Estado 
poderá firmar convênio 
com movimentos so-
ciais dos locais onde 
ficam as escolas. A me-
dida precisa da regula-
mentação do Governo 
do Estado.

Correios terão alteração 
no expediente durante
festas de fi m de ano
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